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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA

O conteúdo programático para a avaliação escrita objetiva será assim composto:

1. CONHECIMENTOS GERAIS – CARGOS DE PROFESSOR
1.1 LÍNGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto. Vocabulário. Ortografia. Nova ortografia.
Usos dos porquês. Pontuação. Acentuação gráfica. Prosódia. Estrutura e formação de palavras. Classes
gramaticais: classificação, empregos e flexões. Adjetivos eruditos. Adjetivos pátrios. Conjugação verbal.
Semântica: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Regência verbal e nominal. Crase.
Concordância verbal e nominal. Colocação pronominal. Emprego dos pronomes. Pronomes e formas de
tratamento. Níveis de linguagem (ou níveis de fala). Funções da Linguagem. Vícios de linguagem. Termos
essenciais da oração; Termos integrantes da oração; Termos acessórios da oração. Orações coordenadas.
Orações subordinadas. Estilística: figuras de linguagem. Literatura Brasileira.

1.2 TEMAS DA EDUCAÇÃO: Constituição Federal - 1988 (Artigos 205 ao 214). Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA, Lei nº 8.069 de 1990. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, Lei nº
9.394/1996 e suas alterações. Lei nº 10.639/2003 - inclui no currículo a obrigatoriedade da temática
“História e Cultura Afro-Brasileira". Lei nº 11.645/2008 - estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e
Cultura Afro-Brasileira e Indígena”. Resolução nº 4, de 02 de outubro de 2009 - institui Diretrizes
Operatórias para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, Modalidade Educação
Especial. Lei Brasileira de Inclusão - LBI, Lei nº 13146/2015 - institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Lei 13.005/2014 - aprova o Plano Nacional de
Educação - PNE (2014 -.2024). Lei nº 14.640, de 31 de julho de 2023 / Institui o Programa Escola em
Tempo Integral; e altera a Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro
de 2017, e a Lei nº 14.172, de 10 de junho de 2021. Interdisciplinaridade. Tendências e concepções
pedagógicas da educação brasileira. Projeto Político e Pedagógico: tendências e finalidades. Planejamento
e avaliação. Gestão democrática e participativa no contexto educacional.

2. CONHECIMENTOS GERAIS – CARGOS DE NIVEL SUPERIOR E MÉDIO
2.1 LÍNGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto. Vocabulário. Ortografia. Nova ortografia.
Usos dos porquês. Pontuação. Acentuação gráfica. Prosódia. Estrutura e formação de palavras. Classes
gramaticais: classificação, empregos e flexões. Adjetivos eruditos. Adjetivos pátrios. Conjugação verbal.
Semântica: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Regência verbal e nominal. Crase.
Concordância verbal e nominal. Colocação pronominal. Emprego dos pronomes. Pronomes e formas de
tratamento. Níveis de linguagem (ou níveis de fala). Funções da Linguagem. Vícios de linguagem. Termos
essenciais da oração; Termos integrantes da oração; Termos acessórios da oração. Orações coordenadas.
Orações subordinadas. Estilística: figuras de linguagem. Literatura Brasileira.

2.1.2 LEGISLAÇÃO, ÉTICA E POSTURA NO SERVIÇO PUBLICO: Ética Profissional: valores, nor-
mas, condutas, comportamento profissional, respeito, credibilidade. Comportamentos éticos no trabalho:
Comprometimento; Integridade; Honestidade; Humildade; Empatia; Respeito; Solidariedade; Lealdade.
Constituição Federal, artigos 1 ao 19,29,30,31,37 e 38, Lei federal complementar nº 101/2000 - Lei de
responsabilidade fiscal, Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD). Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 – lei da Responsabilidade Fiscal. LEI
COMPLEMENTAR Nº 27/2018 Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Marti-
nho e dá outras providencias E LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO, SC. As leis municipais
estão disponível em: https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-sao-martinho-sc
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3. CONHECIMENTOS GERAIS – CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL E ALFABETIZADO
3.1.2 LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Ortografia. Nova Or-
tografia. Acentuação gráfica. Prosódia. Crase. Classes de palavras: classificação, empregos e flexões. Con-
jugação verbal. Concordância nominal e verbal. Sinais de pontuação. Semântica: sinônimos, antônimos,
homônimos e parônimos. Níveis de linguagem (ou níveis de fala).
3.1.3 CUIDADOS, HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABALHO: Higiene pessoal e postura profissional
(higiene do corpo e mãos, uniforme); higiene e organização do veículo (limpeza interna, organização de
materiais, descarte de resíduos); embarque e desembarque seguro (formação de filas, apoio a crianças e
pessoas com necessidades específicas, verificação de portas/travas, conferência e contagem de alunos,
avaliação do entorno da parada); segurança durante o trajeto (permanência sentada, uso de cinto quando
houver, prevenção de condutas de risco, comunicação com o motorista); prevenção de acidentes e EPIs
(noções de risco, leitura de sinais/placas, uso básico de luvas e colete refletivo, ergonomia ao auxiliar
embarque e manusear mochilas); procedimentos em incidentes e emergências (acionamento de ajuda,
registro de ocorrências, evacuação segura do veículo); noções básicas de primeiros socorros (mal-estar,
quedas, cortes leves, engasgo); prevenção e combate inicial a incêndios (cuidados no veículo, uso básico
do extintor em condições seguras, desligamento de aparelhos, noções de segurança elétrica); segurança
no trânsito e no transporte escolar (travessia segura, pontos cegos do ônibus, condutas em chuva/baixa
luminosidade/vias movimentadas);

4.0 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

4.1 Adjunto Administrativo e Auxiliar Administrativo: Atendimento e orientação ao público.
Relacionamento interpessoal e Comunicação. Tipos de redação oficial e técnica: atestado, ata, circular,
edital, ofício, relatório, requerimento e declaração. Arquivo: organização, transferência, sistemas e
métodos de arquivamento. Gestão de Tempo. Ética e postura profissional. Noções de informática. Uso,
em nível de usuário dos programas: Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft Power Point. Internet.
Correio eletrônico. Utilização de equipamentos de escritório, computadores, tablets, digitalização, scaners,
impressoras e centrais telefônicas. Conhecimentos gerais das rotinas administrativas. Utilização de
equipamentos de escritório, computadores, tablets, digitalização, scaners, impressoras e centrais
telefônicas. Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de Licitação e
contratação para as Administrações. Lei federal complementar nº 101/2000, Lei de responsabilidade fiscal.
lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, lei da assinatura.

4.2 Agente Comunitário de Saúde – Bom Jesus: Conceito de Agente Comunitário de Saúde;
Atribuições dos Agentes Comunitários de Saúde: Quem é o ACS, Cadastramento e acompanhamento dos
dados coletados; diagnóstico do Meio Ambiente; Microárea e Microárea de risco; Mapeamento; Funções.
Higiene, profilaxia e imunidade. Organização da atenção à saúde e intersetorialidade; Geoprocessamento
em Saúde, Cadastramento e Territorialização; Atuação em Equipe Multiprofissional e Intersetorialidade;
Planejamento e Organização do Processo de Trabalho; Educação e Comunicação em Saúde; Cuidado e
Promoção da Saúde; Saúde Digital, Sistemas de Informação em Saúde, Uso de Prontuário Eletrônico e
Ferramentas de Apoio ao Registro de Ações dos Agentes de Saúde; Imunização; Conhecendo e
Construindo a Saúde Pelo Ambiente; Noções Básicas de Anatomia, Fisiologia Humana e Noções de
Primeiros Socorros; Ação Educativa do ACS na Prevenção e Controle das Doenças e Agravos com Enfoque
nas Doenças Transmissíveis; Ação Educativa do ACS na prevenção e controle das doenças e agravos com
enfoque nas doenças não transmissíveis; A Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança
(PNAISC); Diretrizes Nacionais para a Atenção Integral à Saúde de Adolescentes e Jovens na Promoção,
Proteção e Recuperação da Saúde; Cuidados com o recém-nascido, aleitamento materno e alimentação
complementar saudável; Promoção e acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento saudável
na infância, na adolescência e juventude; Atenção à criança e adolescente com agravos prevalentes na
infância, com doenças crônicas e portadoras de deficiência; O papel do ACS nas ações de promoção da
saúde do recém-nascido, criança, adolescente e jovem; Ações de atenção à criança e adolescente em
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situação de violências (negligência, abuso físico/sexual/moral/psicológica), prevenção de acidentes e
promoção da cultura de paz; Prevenção ao uso de drogas lícitas e ilícitas Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde do homem (PNAISH); O processo de saúde e doença do homem; Saúde mental dos
homens, uso de substâncias lícitas e ilícitas; Prevenção ao Câncer de próstata, saúde sexual e reprodutiva;
Homens com deficiência e mobilidade reduzida; Violências no território, morbimortalidade por causas
externas; O papel do ACS nas ações de promoção da saúde do homem e prevenção de agravo. Política
Nacional de Atenção à Saúde da Pessoa Idosa (PNASPI); O processo de saúde e doença do idoso e da
idosa; Prevenção de quedas e acidentes domésticos; Violências patrimonial/física/moral, negligência;
Demência em Saúde do Idoso e aspectos do autocuidado Sexualidade e prevenção de IST. O papel do
ACS nas ações de promoção da saúde do idoso e da idosa na Atenção Primária. Ações de Cuidado para a
Ampliação do Escopo de Práticas dos ACS na Prevenção e Controle das Doenças e Agravos; Lei Federal
nº 11.350/2006 e alterações, Lei Federal nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção,
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá
outras providências, e suas atualizações, PNAB 2017 e Lei nº 8.142, de 1990 e suas atualizações.

4.3 Agente de Conservação e Manutenção e Agente de Serviços Gerais: Limpeza e higiene em
geral. Limpeza e conservação dos objetos de uso, de equipamentos e do local de trabalho. Conhecimentos
básicos para a realização de serviços de higienização e limpeza em locais como: copa, cozinha e banheiro.
Controle de estoque dos materiais de limpeza. Remoção de lixo e detritos, destino e seleção do lixo.
Segurança e higiene do trabalho. Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de trabalho. Noções
sobre primeiros socorros. Uso de equipamentos de proteção individual - EPIs. Noções de combate a
incêndios. Cuidados com o manuseio de energia elétrica.

4.4 Agente de Defesa Civil: a) Legislação de Trânsito. Código de Trânsito Brasileiro e demais
legislações referentes à condução de veículos. Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais de Circulação.
Sinalização. Veículos, licenciamento, habilitação. Regras de circulação. Deveres e proibições, infrações e
penalidades. Medidas e processos administrativos. Direção defensiva. Primeiros socorros. Preservação do
meio ambiente. Direitos Humanos e Cidadania no trânsito. Noções sobre funcionamento do veículo.
Transporte de urgência e emergência. b) MANUAL DE CAPACITAÇÃO EM COMBATE A INCÊNDIO
ESTRUTURAL, 1ª edição revisada. CBMSC,
https://www.cbm.sc.gov.br/images/Menu_DIE/Biblioteca/Manual_capacitac%CC%A7a%CC%83o_CIE_1
_ed_revisada.pdf c) MANUAL DE CAPACITAÇÃO EM ATENDIMENTO BÁSICO A EMERGÊNCIAS, Corpo de
Bombeiros Militar de Santa Catarina: https://portal.cbm.sc.gov.br/index.php/biblioteca/manuais-
cbmsc/category/99 manuais-teoricos-de-pesquisa d) INSTRUÇÃO GERAL DO SERVIÇO COMUNITÁRIO NO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA - IG 10-03-BM. Secretaria de Estado da Segurança
Pública – CBMSC,
https://documentoscbmsc.cbm.sc.gov.br/uploads/f9080eaf6be20865f924346bdd671331.pdf

4.5 Contador: Contabilidade geral (NBC TG): fundamentos conceituais de contabilidade: conceito,
objeto, finalidade, usuários e princípios contábeis. Fundamentos conceituais de ativo, passivo, receita e
despesa. Principais demonstrações financeiras. Contabilidade Pública (NBC TSP): fundamentos legais
etécnicos de contabilidade pública: conceito, objetivos, princípios, métodos de escrituração e sistemas de
contas. Aspectos jurídicos e contábeis do patrimônio público: bens, direitos e obrigações (dívidas fundada
e flutuante). Noções de Orçamento Público: despesas e receitas públicas, créditos adicionais. Lei
orçamentária anual; Lei de diretrizes orçamentária; Plano plurianual; Contabilidade Pública: conceito,
regime contábil, exercício financeiro e campo de aplicação; contabilização e lançamentos das principais
operações típicas; Aspectos gerais da Lei nº. 4.320/64. Controladoria: Teoria dos sistemas aplicada às
organizações. Definição e funções da controladoria numa organização. Aplicabilidade do conceito de
controladoria à gestão pública; A Metodologia de Trabalho do Sistema de Controle Interno – SCI. Objetivos
e abrangência de atuação do SCI; Técnicas de Controle. Formas e tipos. Relatórios e pareceres de
Auditoria. Planejamento das ações de controle interno. Ministério Público Estadual e Ministério Público
Especial junto aos Tribunais de Contas. Plano de contas: aspectos gerais e composição do plano. Direito
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Constitucional. Direito Administrativo: Administração Pública e princípios básicos. LEGISLAÇÃO: Noções da
Lei nº 14.133/2021. Lei Federal 4320/1964; Lei Complementar 101/2000 (atualizada); Normas Brasileiras
de Contabilidade TSP 01 a 21, NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC T 16.7 e NBC T 16.11, Resolução CFC
nº 1.161/09 e Lei Federal 12.527/2011. Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº
1.234/2012 e suas alterações. Noções de informática. Uso, em nível de usuário dos programas: Microsoft
Word, Microsoft Excel, Microsoft Power Point. Internet. Correio eletrônico. Utilização de equipamentos de
escritório, computadores, tablets, digitalização, scaners, impressoras e centrais telefônicas.

4.6 Engenheiro Civil: Geologia Aplicada à Engenharia; Resistência dos Materiais; Topografia;
Urbanismo; Hidráulica; Materiais de Construção; Teoria das Estruturas; Estradas; Hidrologia Aplicada;
Mecânica dos Solos; Concreto Armado; Saneamento; Fundações; Planejamento; Orçamento e Controle de
Obras; Planejamento Urbano; Saneamento Urbano; Equipamentos Urbanos; Gerenciamento na
Construção Civil; Instalações Prediais; Tráfego e Transporte; Cadastro Fiscal Imobiliário. Noções de
informática. Uso, em nível de usuário dos programas: Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft Power
Point. Internet. Correio eletrônico. Utilização de equipamentos de escritório, computadores, tablets,
digitalização, scaners, impressoras e centrais telefônicas.

4.7 Farmacêutico: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Legislação:
Constituição Federal art. 196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº
8142/1990; Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017 do Ministério da Saúde que trata
da Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. Organização
de Almoxarifados, avaliação da área física e condições adequadas de armazenamento. Controle de
estoques de medicamentos e material de consumo. Padronização dos itens de consumo. Sistema de
compra. Sistema de dispensação de medicamentos e materiais de consumo. Sistema de distribuição de
medicamentos. Farmacologia. Conceitos: SUS, Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Assistência
Farmacêutica. Política de medicamentos - legislação para o setor farmacêutico. Educação em saúde -
noções básicas. Estrutura física e organizacional e funções da Farmácia Hospitalar. Seleção de
medicamentos, germicidas e correlatos. Programação e estimativas de necessidade de medicamento.
Noções básicas de epidemiologia. Farmacologia clínica e terapêutica. Serviços/centros de informação de
medicamentos. Farmacovigilância e farmacoepidemiologia. A Farmácia Farmacotécnica e Tecnologia
Farmacêutica. Misturas intravenosas, nutrição parenteral e manipulação de citostáticos. Controle de
qualidade dos produtos farmacêuticos - métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e
microbiológicos. Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos. Conhecimentos gerais sobre
material médico-hospitalar. Garantia de qualidade em farmácia hospitalar. Legislação farmacêutica. O
Sistema Único de Saúde: Aspectos históricos. Fundamentação Jurídica e organizacional do SUS: Princípios
e Diretrizes do SUS.

4.8 Fisioterapeuta: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Legislação:
Constituição Federal art. 196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº
8142/1990; Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017 do Ministério da Saúde que trata
da Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
Fundamentos de Fisioterapia, Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações
musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas;
conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia; Exame clínico, físico, semiologia, exames
complementares e plano de trabalho em fisioterapia; Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e
contraindicações de termoterapia, crioterapia, hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, cinesioterapia
motora e respiratória, eletroterapia, manipulação vertebral; Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e
reumatologia; Fisioterapia em neurologia; Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia; Fisioterapia em
pediatria, geriatria e Neonatologia; Fisioterapia cardiovascular; Amputação: indicações e tipos de prótese
e órteses; mastectomias; Fisioterapia em pneumologia; fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar;
insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção do sistema respiratório; Fisioterapia na saúde do
trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente
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de trabalho; Assistência fisioterapêutica domiciliar; Riscos ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção,
Código de ética e legislação profissional.

4.9 Médico Veterinário: Clínica e cirurgia veterinária. Compostos sanitários. Controle de produtos de
uso veterinário. Controle de raiva, de roedores, vetores e zoonoses. Controle sanitário de alimentos.
Cuidados na prevenção de alimentos. Defesa Sanitária. Desenvolvimento e execução de programas de
nutrição animal. Formulação e balanceamento de rações. Prevenção de doenças, carências e aumento da
produtividade. Doenças infectocontagiosas em Saúde Pública veterinária, determinadas por bactérias:
estreptococciases, tuberculose, pasteurelose, estafilococciases, brucelose, salmonelose, shigueloses,
peste bubônica e vibriose leptospirose; determinadas por vírus: raiva, encefalites, eqüinas e aftosa;
determinadas por nematóides: triquinelose, ascaridíase e ancilostomíase; determinadas por trematóides:
esquistossomoses e cercarioses; determinadas por cestóides: teníase, cisticercoses e equinococoses.
Elaboração e execução de projetos agropecuários, referentes ao crédito rural. Assessoria, assistência e
orientação. Acompanhamento de projetos. Produção racional lucrativa de alimentos. Dispositivos legais
quanto à aplicação dos recursos. Epidemiologia: conceito e cadeia epidemiológica. Ética Profissional.
Exames laboratoriais. Colheita de material e/ou análise anatomopatológica, histopatológica, imunológica.
Diagnóstico e terapêutica. Fontes de contaminação. Fundamentos microbiológicos. Higiene, plano de
prevenção e conduta na infecção alimentar. Inspeção e fiscalização sanitária em locais de produção,
manipulação, armazenamento e comercialização de produtos de origem animal, bem como da qualidade.
Legislação pertinente. Inspeção sanitária de produtos de origem animal. Melhoramento do gado.
Inseminação artificial. Seleção das espécies mais convenientes. Caracteres mais vantajosos. Rendimento
da exploração pecuária. Planejamento e desenvolvimento de campanhas e serviços de fomento e
assistência técnica relacionados à pecuária e à Saúde Pública. Levantamentos de necessidades e do
aproveitamento de recursos orçamentários existentes, visando favorecer a sanidade e produtividade do
rebanho. Planejamento, organização, supervisão e execução de programas de defesa sanitária, proteção,
aprimoramento e desenvolvimento da pecuária. Estudos, pesquisas, consultas, relatórios, fiscalização e
métodos, visando assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional econômica de alimentos e a
saúde da comunidade. Procedimentos para avaliação dos surtos de infecção. Profilaxia das intoxicações e
infecções alimentares. Profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças de animais. Exames clínicos e de
laboratório, visando assegurar a sanidade individual e coletiva dos animais. Vias de Transmissão.
Zoonoses: conceituações e classificação.

4.10 Motorista: Legislação de Trânsito. Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações referentes à
condução de veículos. Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais de Circulação. Sinalização. Veículos,
licenciamento, habilitação. Regras de circulação. Deveres e proibições, infrações e penalidades. Medidas
e processos administrativos. Direção defensiva. Primeiros socorros. Preservação do meio ambiente.
Direitos Humanos e Cidadania no trânsito. Noções sobre funcionamento do veículo. Transporte de urgência
e emergência.

4.11 Nutricionista: Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de
cardápio e procedimentos desde compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e
segurança na produção de alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação, técnica de higienização
da área física, equipamentos e utensílios. Técnica Dietética: conceito, classificação e composição química.
Características organolipticas, seleção, conservação, Pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos.
Higiene dos alimentos, parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitário. Sistema de análise de
perigos em pontos críticos de controle- APPCC. Vigilância e Legislação Sanitária. Nutrição Normal: conceito
de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais, Leis da alimentação.
Nutrientes: definição, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes
alimentares e interação. Nutrição materno infantil; crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária.
Gestação e lactação, nutrição do lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na infância.
Organização, planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em Saúde
Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição proteico-calórica,
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anemias e carências nutricionais. Vigilância nutricional. Atividades de nutrição em programas integrados
de saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemiologia da desnutrição proteico-calórica. Avaliação dos
estados nutricionais nas diferentes faixas etárias. Dietoterapia: princípios básicos e cuidados nutricionais
nas enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN. Modificação da dieta normal e
padronização hospitalar. Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distribuição.
Seleção e classificação das fórmulas enterais e infantis. Ética profissional.

4.12 Odontólogo: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Legislação: Constituição
Federal art. 196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº 8142/1990;
Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017 do Ministério da Saúde que trata da
Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. Princípios da
Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Traumatismo em dentes
permanentes jovens. Dentística restauradora -diagnóstico e tratamento. Ortodontia preventiva. Níveis de
prevenção. Erupção dental. Oclusão. Semiologia -exame do paciente. Técnicas radiográficas. Prevenção
das doenças periodontais. Prevenção da cárie dental. Diagnóstico das lesões agudas da cavidade bucal.
Anatomia em cirurgia oral. Avaliação pré-operatória. Técnicas Anestésicas. Alterações periodontais
agudas. Diagnóstico e tratamento dos problemas de origem endodôntica. Placa bacteriana. Controle de
placa -meios físicos e químicos. Epidemiologia da cárie e doença periodontal. Exodontia: técnicas e
acidentes. Esterilização e desinfecção em odontologia. Perícia odontológica: no foro criminal, trabalhista
e civil. Responsabilidade profissional.

4.13 Operador de Máquinas e Operador de Máquinas Trator Agrícola: Legislação de Trânsito.
Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações referentes à condução de veículos. Sistema Nacional de
Trânsito. Normas Gerais de Circulação. Sinalização. Veículos, licenciamento, habilitação. Regras de
circulação. Deveres e proibições, infrações e penalidades. Medidas e processos administrativos. Direção
defensiva. Primeiros socorros. Preservação do meio ambiente. Direitos Humanos e Cidadania no trânsito.
Noções sobre funcionamento do veículo. Transporte de urgência e emergência.

4.14 Professor: Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação
ensino aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político
Pedagógico - concepções, importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito
de interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da educação nacional.
Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação Básica e documentos relacionados. Princípios que fundamentam as práticas na educação infantil.
Concepção do Educar na escola. Concepção de cuidar na educação infantil. Diferença entre Educar e
Cuidar. Necessidades e características de crianças de 0 a 5 anos. Conceitos de Creche, Educação Infantil
e escola e sua relação com a família. As fases do desenvolvimento e sua relação com a construção da
autonomia. Funções e papeis das instituições de Educação Infantil para cada etapa dos 0 aos 5 anos.
Referencial Curricular Nacional para a Educação Infa. Didática e Metodologia do Ensino em Séries Iniciais.
Alfabetização e letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Precursores e seguidores da
Literatura Infanto-juvenil no Brasil. Educação Metodológicos específicos das áreas do conhecimento de
Português, matemática, História, Geografia, Ciências do Ensino Fundamental nos anos Iniciais. Confecção,
histórico-cultural/pacto pela alfabetização da idade certa.

4.15 Professor de Língua Alemã: Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs); Processo Ensino -
Aprendizagem: Avaliação, Recuperação; Planejamento de Aula: Habilidade - Objetivos à avaliação; Mé
todos e Processos no Ensino da Leitura; Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura;
Compreensão e interpretação de frase, palavra, verbos ou texto em alemão; Língua estrangeira: relação
com outras culturas; Palavras com sons assemelhados nas várias situações de uso; Contextualização das
palavras com vários significados; Produção textual a partir de situações do cotidiano. Compreensão e
interpretação de frase, palavra, verbos ou texto em alemão; Base Nacional Comum Curricular (BNCC).
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4.16 Professor de Artes: Movimentos artísticos. O lúdico na obra de arte. Arte – educação. Psicologia
da arte. Processo de criação. Criatividade: conceito, originalidade, criatividade e desenvolvimento, inibição,
processo e produto. Percepção: o mundo sonoro, o visual, o tátil. Aspectos formais da Arte: linha, cor,
forma, superfície, volume, espaço, tempo, movimento, som, ruído, intensidade, timbre, altura, duração,
ritmo, dinâmica. Integração através da arte. Artes Cênicas: história das artes cênicas; papel das artes
cênicas no processo educacional, teoria e prática; teatro e jogo, criatividade e imaginação. Artes Plásticas:
história geral das artes; história e ensino da arte no Brasil; teoria da arte: arte como produção,
conhecimento e expressão; a obra de arte e sua recepção. Artes visuais: elementos de visualidade e suas
relações; comunicação na contemporaneidade. Artes visuais e o multiculturalismo. Música: aspectos
históricos da música ocidental; elementos estruturais da linguagem musical; tendências educacionais
quanto ao ensino da música, na sala de aula; visão interdisciplinar do conhecimento musical. Música e
expressão. Dança: história da dança; papel da dança na educação; estrutura e funcionamento do corpo
para a dança; proposta triangular: fazer, apreciar, contextualizar. As danças como manifestações culturais.
Cultura musical brasileira. Cultura local. Folclore do Brasil. O ensino da Arte conforme as competências
específicas, habilidades e campos de experiência definidos pela Currículo Base da Educação Infantil e do
Ensino Fundamental do Território Catarinense.

4.17 Psicólogo: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Legislação: Constituição
Federal art. 196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº 8142/1990;
Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017 do Ministério da Saúde que trata da
Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. Atenção
primária e Atenção em Saúde Mental. Saúde Mental na atenção básica, saúde da mulher, do idoso, da
criança e do adolescente. Infância. Adolescência. As inter‐relações familiares: casamento, conflito
conjugal, separação, guarda dos filhos. A criança e a separação dos pais. A criança e o adolescente
vitimizados. O problema de crianças e adolescentes em conflito com a Lei. Os direitos fundamentais da
criança e o do adolescente. O trabalho do psicólogo em equipe multiprofissional. Psicodiagnóstico –
técnicas utilizadas. A entrevista psicológica. Teoria da Personalidade, Teorias e Técnicas Psicoterápicas.
Diferenças individuais e de classes. Noções de cidadania, cultura e personalidade: “status”, papel e o
indivíduo. Fatores sociais da anormalidade.

4.18 Psicólogo do CRAS: Lei nº 8.742/1993, que organiza a assistência social no Brasil e dá base ao
Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Atenção primária e Atenção em Saúde Mental. Saúde Mental
na atenção básica, saúde da mulher, do idoso, da criança e do adolescente. Infância. Adolescência. As
inter‐relações familiares: casamento, conflito conjugal, separação, guarda dos filhos. A criança e a
separação dos pais. A criança e o adolescente vitimizados. O problema de crianças e adolescentes em
conflito com a Lei. Os direitos fundamentais da criança e o do adolescente. O trabalho do psicólogo em
equipe multiprofissional. Psicodiagnóstico – técnicas utilizadas. A entrevista psicológica. Teoria da
Personalidade, Teorias e Técnicas Psicoterápicas. Diferenças individuais e de classes. Noções de cidadania,
cultura e personalidade: “status”, papel e o indivíduo. Fatores sociais da anormalidade.

4.19 Telefonista: Atendimento e orientação ao público. Relacionamento interpessoal e Comunicação.
Tipos de redação oficial e técnica: atestado, ata, circular, edital, ofício, relatório, requerimento e
declaração. Arquivo: organização, transferência, sistemas e métodos de arquivamento. Atendimento ao
telefone: ligações locais, estaduais, nacionais e internacionais. Gestão de Tempo. Gestão de Projetos. Ética
e postura profissional. Noções de informática. Uso, em nível de usuário dos programas: Microsoft Word,
Microsoft Excel, Microsoft Power Point. Internet. Correio eletrônico. Utilização de equipamentos de
escritório, computadores, tablets, digitalização, scaners, impressoras e centrais telefônicas
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ANEXO II - CRITERIOS PARA PROVAS PRÁTICAS

1. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA – CARGOS MOTORISTA
1.1 O Candidato deverá realizar as tarefas designadas dentro do prazo máximo definido pelo Coordena-
dor Técnico, se assim for estabelecido.
1.2 O Exame de Direção Veicular deverá ser realizado em veículos correspondente a habilitação exigida
pelo cargo e ou cargo inscrito, com transmissão mecânica, objetivando simular deslocamentos oficiais
de interesse da Administração Pública Municipal.
1.3 Durante o Exame de Direção Veicular, o Candidato deverá estar acompanhado, durante toda a prova
pelo Coordenador Técnico, sendo habilitado na categoria igual ou superior à pretendida pelo Candidato.
1.4 A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo considerado aprovado
somente o candidato que obtiver nota igual ou superior a 6,00 (seis) pontos.
1.5 Todos os candidatos iniciarão a prova com a nota máxima atribuída à prova prática, segundo itens
e regras de avaliação seguintes:
1.6 O veículo deverá ser o mesmo ou similar (devidamente comprovado) para todos os candidatos.
1.7 A avaliação prática será realizada com as mesmas tarefas a todos os candidatos, os quais deverão
conduzir e efetuar manobras com estrita observância às normas de trânsito vigentes, compreendendo,
não necessariamente todos, mas, basicamente, os seguintes procedimentos:
1.7.1 verificar a condição de operação e segurança do veículo;
1.7.2 Conduzir o veículo pelo trajeto determinado em via pública, urbana ou rural; Parar, estacionar e
arrancar;
1.7.3 Simular embarque e desembarque de pessoas;
1.7.4 Simular carga e descarga de materiais;
1.7.5 Realizar as tarefas e procedimentos de operação do veículo;
1.7.6 Estacionar e desligar o veículo realizando todos os procedimentos e manobras destinadas a man-
ter a sua segurança.
1.8 O candidato será avaliado, no Exame de Direção Veicular, em função da pontuação negativa por
faltas cometidas durante todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:
1.8.1 Uma falta eliminatória: reprovação;
1.8.2 Uma falta grave: - 1,5 (um virgula cinco) pontos negativos;
1.8.3 Uma falta média: - 1 (um) pontos negativos;
1.8.4 Uma falta leve: - 0,5 (zero virgula cinco) ponto negativo.
1.9 As faltas serão classificadas da seguinte Forma:
1.9.1 Faltas Eliminatórias:
1.9.1.1 Desobedecer a parada obrigatória;
1.9.1.2 Avançar sobre o meio fio;
1.9.1.3 Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido;
1.9.1.4 Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga;
1.9.1.5 Transitar em contramão de direção;
1.9.1.6 Não completar a realização de todas as etapas do exame;
1.9.1.7 Avançar a via preferencial;
1.9.1.8 Provocar acidente durante a realização do exame;
1.9.1.9 Exceder a velocidade regulamentada para a via;
1.9.1.10 Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima.
1.9.2 Faltas Graves:
1.9.2.1 Desobedecer à sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito;
1.9.2.2 Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;
1.9.2.3 Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal para
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onde se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não haja concluído a travessia, mesmo que ocorra
sinal verde para o veículo;
1.9.2.4 Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;
1.9.2.5 Não usar devidamente o cinto de segurança;
1.9.2.6 Perder o controle da direção do veículo em movimento;
1.9.2.7 Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.
1.9.3 Faltas Médias:
1.9.3.1 Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente
livre;
1.9.3.2 Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veí-
culo e do clima;
1.9.3.3 Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova;
1.9.3.4 Fazer conversão incorretamente;
1.9.3.5 Usar buzina sem necessidade ou em local proibido;
1.9.3.6 Desengrenar o veículo nos declives;
1.9.3.7 Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;
1.9.3.8 Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens;
1.9.3.9 Entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;
1.9.3.10 Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;
1.9.3.11 Não executar corretamente as atividades solicitadas pelo Coordenador Técnico;
1.9.3.12 Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média.
1.9.4 Faltas Leves:
1.9.4.1 Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;
1.9.4.2 Ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;
1.9.4.3 Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;
1.9.4.4 Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;
1.9.4.5 Utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;
1.9.4.6 Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;
1.9.4.7 Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;
1.9.4.8 Não identificar corretamente os componentes do veículo quando solicitado pelo Coordenador
Técnico;
1.9.4.9 Cometer qualquer outra infração de natureza leve.
1.9.4.10 Checagem do veículo - Pré-uso: cinto de segurança; faróis, faroletes, luz de ré, luzes de
freio, lanternas indicativas de direção e retrovisores.
1.9.4.11 Checagem dos Níveis do Veículo: nível do óleo do motor, nível da água do sistema de
arrefecimento.
1.10 A nota final mínima para ser considerado apto será de 06 (seis) pontos.

2. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA – OPERADOR DE MÁQUINA E OPERA-
DOR DE MÁQUINA TRATOR ACRICOLA,

2.1 O Candidato deverá apresentar ao Coordenador Técnico a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
2.2 As tarefas constantes neste Critério são previstas, portanto não havendo a sua aplicação acarretará
como se estivesse sido executada habilmente.
2.3 O Candidato deverá realizar as tarefas designadas dentro do tempo máximo definido pelo Coordena-
dor Técnico, se assim for estabelecido.
2.4 O Exame de Direção Veicular deverá ser realizado em equipamentos e ou máquinas atribuídas aos
cargos inscritos ou similares, com transmissão mecânica, objetivando simular serviços e deslocamentos
oficiais de interesse da Administração Pública Municipal.



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6MmRiNjo4NGM1:TW9uLCAxMSBNYXkgMjAyNiAxMzoyMTo1OCAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

Município de São Martinho
Estado de Santa Catarina

Edital do Concurso Público nº 001/2026 Página 33 de 37

2.5 Durante o Exame de Direção Veicular, o Candidato deverá estar acompanhado, durante toda a prova
pelo Coordenador Técnico, sendo habilitado na categoria igual ou superior à pretendida pelo Candidato.
2.6 O veículo deverá ser o mesmo ou similar (devidamente comprovado) para todos os candidatos.
2.7 A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo considerado
aprovado somente o candidato que obtiver nota igual ou superior a 6,00 (seis) pontos.
2.8 A Avaliação de Aptidão Prática será composta, conforme o Cargo, pelas seguintes etapas:
2.8.1 Dirigir e operar EQUIPAMENTOS E OU MÁQUINAS em via urbana, rural ou pátio privado,
sendo avaliado conforme os critérios estabelecidos e executar:
2.8.1.1 Deslocamento em via externa ou pátio interno conforme orientação do avaliador;
2.8.1.2 OPERAÇÃO COM MÁQUINAS constitui em ligar o equipamento, dirigir até local determinado
e executar tarefa própria do equipamento/máquina.
2.8.1.3 Tempo máximo para execução da tarefa: 15 (quinze) minutos.
2.8.2Para os cargos de Operador de Máquinas serão avaliados os itens abaixo:

Item Pontos
Executou a tarefa dentro do prazo estipulado em até 10 min 4
Executou a tarefa dentro do prazo estipulado em até 15 min 1,5
Executou a tarefa acima de 15 min ou não executou Desclassificado
Usou de forma correta os EPI’s previstos para a atividade e de forma
correta?

De 0 a 1

Verificou a condição de operação e segurança da máquina? De 0 a 1
Ligou/arrancou a máquina com segurança? De 0 a 1
Operou a máquina a fim de desenvolver a tarefa, atividade e procedi-
mentos designados com aproveitamento, produtividade e eficiência,
demonstrando habilidade e perícia de direção?

De 0 a 1

Manteve a postura exigida pela profissão, zelando pela sua segurança,
da equipe de aplicação e da máquina? De 0 a 1

Deslocamento em via externa ou pátio interno conforme orientação do
avaliador De acordo com as normas de trânsito? De 0 a 1

Pontuação total máxima 10
2.8.3 Serão automaticamente eliminado o candidato que cometer qualquer uma da seguinte Faltas
Eliminatórias:
2.8.3.1 Desobedecer a parada obrigatória;
2.8.3.2 Avançar sobre o meio fio;
2.8.3.3 Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido;
2.8.3.4 Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga;
2.8.3.5 Transitar em contramão de direção;
2.8.3.6 Não completar a realização de todas as etapas do exame;
2.8.3.7 Avançar a via preferencial;
2.8.3.8 Provocar acidente durante a realização do exame;
2.8.3.9 Exceder a velocidade regulamentada para a via;
2.8.3.10 Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima.
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3. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA – AGENTE DE CONSERVAÇÃO E MA-
NUTENÇÃO:
3.1 A Avaliação Prática terá caráter eliminatório, tendo como objetivo comprovar conhecimento e
aptidão prática do candidato relacionadas a: Organização e limpeza do local de trabalho; Transporte e
preparo de materiais; Auxílio ao pedreiro; Execução de tarefas básicas de construção; Segurança e uso
correto de EPIs
3.2 O Candidato deverá apresentar, também, ao Coordenador Técnico seu documento de identificação.
3.3 O Candidato deverá realizar as tarefas designadas dentro do tempo máximo definido pelo
Coordenador Técnico, se assim for estabelecido.
3.4 As tarefas constantes neste Critério são previstas, portanto não havendo a sua aplicação acarretará
como se estivesse sido executada habilmente.
3.5 A Avaliação de Aptidão Prática será composta, conforme o Cargo, pelas seguintes etapas:

Item/tarefa Pontos
Organizar ferramentas, Conferir EPIs, verificar área de trabalho, umedecer local
(se solicitado).
Critério: organização, segurança e planejamento

de 0 A 2

Preparar argamassa: Peneirar areia se necessário, medir proporcionais de areia,
cimento e água, misturar manualmente até formar massa homogênea.
Critérios: proporção, técnica, economia de material, limpeza

de 0 A 3

Identificação nominal das ferramentas, dos instrumentos e máquinas, utilizados
para execução das tarefas de construção civil.
Critérios: identificação correta das ferramentas apresentadas

de 0 A 2

Transporte de materiais, carregar areia, cimento ou blocos com carrinho de
mão, postura e cuidado para evitar quedas.
Critérios: esforço físico adequado, segurança, eficiência

de 0 A 2

Limpeza final da área: Recolher restos de materiais e lavar e guardar ferramen-
tas.
Critérios: organização, responsabilidade e cuidado com ferramentas

de 0 A 1

Pontuação total máxima 10
3.6 O candidato deverá realizar a prova dentro do prazo estipulado pela comissão técnica para o
desempenho da atividade proposta, caso ultrapasse o tempo estipulado, será desclassificado.
3.7 Será considerado apto o candidato que obter nota igual ou superior a 6,00 (seis)
pontos.

4. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA – AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
4.1 A Avaliação Prática terá caráter eliminatório, tendo como objetivo comprovar conhecimento e aptidão
prática do candidato relacionadas a habilidades práticas relacionadas à higiene, organização, manipulação
de alimentos, limpeza de ambientes escolares e uso correto de EPIs.
4.2 O Candidato deverá apresentar, também, ao Coordenador Técnico seu documento de identificação.
4.3 O Candidato deverá realizar as tarefas designadas dentro do tempo máximo definido pelo
Coordenador Técnico, se assim for estabelecido.
4.4 As tarefas constantes neste Critério são previstas, portanto não havendo a sua aplicação acarretará
como se estivesse sido executada habilmente.
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4.5 A Avaliação de Aptidão Prática será composta, conforme o Cargo, pelas seguintes etapas:

Item/tarefa Pontos
Organizar ferramentas e matérias, Conferir EPIs, verificar área de trabalho,
Critério: organização, segurança e planejamento de 0 A 2

Identificação nominal das ferramentas, dos instrumentos e máquinas, utilizados
para execução das tarefas de limpeza.
Critérios: identificação correta das ferramentas apresentadas

de 0 A 3

Limpeza de sala de aula, executar: Varrição, Limpeza de mesas e superfícies,
passar pano no piso, recolher lixo e trocar sacos.
Avalia: técnica, cuidado com materiais escolares, eficiência.

de 0 A 5

Pontuação total máxima 10

4.6 O candidato deverá realizar a prova dentro do prazo estipulado pela comissão técnica para o
desempenho da atividade proposta, caso ultrapasse o tempo estipulado, será desclassificado.
4.7 Será considerado apto o candidato que obter nota igual ou superior a 6,00 (seis)
pontos.
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ANEXO III – CRITERIOS PARA PROVA DE APTIDÃO FISICA (TAF)

A Prova de aptidão física constará da execução de testes físicos conforme descritos a seguir:
1. Teste de Abdominal: realizado pelo tempo de 1 (um) minuto ininterrupto, onde a posição
inicial será decúbito dorsal, joelhos flexionados, braços cruzados na altura do peito, de forma que
a mão direita segure o ombro esquerdo e a mão esquerda o ombro direito. O candidato realizará a
flexão abdominal de maneira que os cotovelos encostem nas coxas e, na sequência, realizará o
movimento de extensão de tronco até as escápulas tocarem no solo. A execução do teste deverá ser
ininterrupta, não sendo permitido o repouso ou a pausa entre as repetições. Obterão o conceito
“APTO” no teste de abdominal os candidatos que alcançarem as marcas estipuladas no Quadro do item 5.
2. Teste de Flexão de Braço: realizado pelo tempo de 1 (um) minuto ininterrupto, devendo o
candidato prosseguir da seguinte forma:
2.1.Masculino: Posição inicial: Decúbito ventral perpendicularmente ao solo. Apoiar a ponta dos pés
para trás, sendo que pernas, quadris e costas devem estar totalmente alinhados. As mãos devem estar
na linha e largura dos ombros. O Candidato avaliado deve flexionar os cotovelos e estendê-los até
que fiquem ao nível dos ombros voltando à posição inicial. O corpo deve ir próximo ao chão sem
tocá-lo sempre alinhado. Obterão o conceito “APTO” no teste de flexão de braço os candidatos que
alcançarem as marcas estipuladas no Quadro do item 5.
2.2.Feminino: Posição inicial: Decúbito ventral perpendicularmente ao solo. Apoiar os joelhos no
chão. Quadris, costas e cabeça devem ficar alinhados. As mãos à altura dos ombros. Flexionar os
cotovelos levando todo o corpo até próximo do chão, totalmente alinhado e estendê-los de maneira
que os cotovelos vão ao nível dos ombros, voltando a posição inicial. Obterão o conceito “APTO” no
teste de flexão de braço os candidatos que alcançarem as marcas estipuladas no Quadro do item 5.
3. Teste de Corrida de 12 minutos: realizado pelo tempo de 12 (doze) minutos ininterruptos,
onde será computada a distância percorrida pelo candidato, que poderá caminhar ou correr. Após o
final do teste, o candidato deverá permanecer parado, até ser liberado pela banca examinadora.
Obterão o conceito “APTO” no teste de corrida de 12 minutos os candidatos que alcançarem as marcas
estipuladas no Quadro do item 5.
4. As provas de aptidão física serão avaliadas através do conceito “APTO” e “NÃO APTO”;
5. Obterão o conceito “APTO” no teste de aptidão física os candidatos que alcançarem as marcas
estipuladas no Quadro abaixo, relativas ao sexo do candidato para cada um dos testes;

Teste Masculino Feminino

Abdominal ≥ 29 execuções ≥ 21 execuções

Flexão de Braço ≥ 17 execuções ≥ 10 execuções

Corrida de 12 minutos ≥ 2.400 metros ≥ 2.000 metros

6. Para os Testes de Barra Fixa, Abdominal e Flexão de Braço, será concedida uma segunda
tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo na primeira. O intervalo mínimo entre a
primeira e a segunda tentativa será de 5 (cinco) minutos;
7. O candidato que não obtiver desempenho mínimo em qualquer dos testes físicos, será impedido
de prosseguir na realização dos demais testes, sendo consequentemente considerado reprovado no
teste de aptidão física. Desta forma não será permitida a permanência do candidato no local de
provas;
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8. Obterão o conceito “NÃO APTO” no teste de aptidão física os candidatos considerados
reprovados, assim como aqueles que não comparecerem ou desistirem da realização do teste de aptidão
física;
9. O teste de aptidão física será aplicado por uma banca examinadora presidida por um
profissional com habilitação plena em Educação Física, devidamente registrado no Conselho Regional
de Educação Física (CREF);
10. Os trajes e calçados para a realização dos testes serão de livre escolha do candidato, sendo
proibida a utilização de qualquer acessório que facilite a execução da atividade, a critério da
banca examinadora;
11. O resultado do teste de aptidão física será publicado na internet, no Site do Certame, onde
constará apenas as seguintes informações: número de inscrição, desempenho em cada teste (“Apto” ou
“Não Apto” ou “Não Concluído”) e resultado final do teste de aptidão física (“Apto” ou “Não Apto”);


